
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das
atribuições que lhe delega o artigo 11°, inciso XI, da Portaria nº 03, de 22 de fevereiro de
2024, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2024, combinadas com o art. 105,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
TORNAR PÚBLICA a designação de ANTONIO CEZAR NASCIMENTO DE BRITO,
matrícula 01792733, para substituir FELIPPE AUGUSTO GOMES, matrícula 02766809,
Secretário Executivo, Símbolo CPE 07, da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional do Distrito Federal/GAB/SEDES, no período de 03/07/2024 a 11/07/2024, em
razão de licença médica, conforme processo 00431-00000999/2024-57.
TORNAR PÚBLICA a designação de ANTONIO CEZAR NASCIMENTO DE BRITO,
matrícula 01792733, para substituir LIDIANE DE MATOS PIRES, matrícula 02831023,
Secretária Executivo, Símbolo CPE 07, da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional do Distrito Federal/GAB/SEDES, nos períodos de 06/12/2024 a 20/12/2024 e
23/12/2024 a 27/12/2024, em razão de licença administrativa remunerada e recesso,
conforme processo 00431-00000999/2024-57.

DÉBORA CRISTINA CRUVINEL MATOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 953, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das
atribuições que lhe delega o artigo 11°, inciso XI, da Portaria nº 03, de 22 de
fevereiro de 2024, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2024,
combinadas com o art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o
art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e
45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
TORNAR PÚBLICA a designação de FLAVIANA ARAUJO SANTANA MELO,
matrícula 01768751, para substituir ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
JORDÃO EMERENCIANO PONTES, matrícula 02783428, Coordenadora, Símbolo
CPE 06, da Coordenação de Proteção Social Básica/SUBSAS/SEEDS, no período de
02/12/2024 a 04/12/2024, em razão de dispensa de ponto, conforme processo 00431-
00011870/2024-74.

DÉBORA CRISTINA CRUVINEL MATOS

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 97, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação, no âmbito da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA-DF), nos termos do Decreto Distrital nº 37.843,
de 13 de dezembro de 2016, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para
acompanhamento da parceria celebrada com a Instituto Rosa dos Ventos de Arte, Cultura e
Cidadania, visando a celebração do Projeto Natal dos Catadores de Recicláveis do Distrito
Federal, cujo objeto esta voltado para a valorização e integração social dos catadores e suas
famílias, através de uma programação natalina diversificada que inclui feira de artesanato,
área infantil e programação cultural.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolve:

Art. 1° Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria, enquanto durar a
vigência do referido Termo de Fomento, nos termos do Decreto Distrital nº 37.843, de 13
de dezembro de 2016, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para acompanhamento da
parceria celebrada com Organização da Sociedade Civil - Instituto Rosa dos Ventos de
Arte, Cultura e Cidadania, cujo objeto é a execução do Projeto Natal dos Catadores de
Recicláveis do Distrito Federal, os servidores:

Art. 2º As ações de monitoramento e avaliação têm caráter preventivo e saneador e visam
apoiar a boa e regular gestão da parceria para aprimoramento e padronização dos
procedimentos de controle de resultados, conforme as metas dispostas no Plano de Trabalho
aprovado.

Art. 3° São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias:

I - Adotar os procedimentos de monitoramento e avaliação previstos no Termo de Fomento,
para organização e realização de seus trabalhos;

II - Realizar ao menos 2 (duas) participações nos eventos, objeto da parceria, ao longo da
vigência do Termo de Fomento, observadas as disposições do Decreto Distrital nº 37.843,
de 2016, e da Lei nº 13.019, de 2014, e suas alterações;
III - Avaliar e homologar os relatórios técnicos produzidos pelo gestor da parceria;
IV - Apresentar formalmente suas proposições ao administrador público para qualificação e
aprimoramento da gestão das parcerias, dos procedimentos, da padronização de objetos, dos
custos e metas, da unificação de entendimentos, do controle de resultados e do
monitoramento e avaliação das parcerias;
V - Encaminhar a autuação de processo administrativo para registro das ações de
monitoramento e avaliação da parceria;
VI - Produzir relatório técnico de monitoramento e avaliação.
Art. 4° A Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias poderá valer-se do apoio
técnico de terceiros para desenvolver suas atribuições.

Art. 5° No relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverão estar
presentes, sem prejuízo de outros elementos:

I - Descrição sumária do objeto da parceria, atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no impacto e
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período em questão;

III - Valores efetivamente transferidos pela administração pública distrital.

Art. 6° A Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria será integrada pelos
seguintes servidores, sob coordenação do primeiro:

I - DÁLIO RIBEIRO FILHO - Matr. 377-090;

II - JHOSTON DANTAS DE CARVALHO CUNHA - Matr. 285.073-7.

§ 1º Na ausência do Coordenador, o servidor que compõe a Comissão assumirá suas
obrigações.

§ 2° A participação do servidor como membro na Comissão de Gestão da Parceria é
sem remuneração e considerada serviço de relevância pública.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 133, DE 11 DE DEZEMBRO 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das
atribuições regimentais, consoante Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018 e inciso
IX, do artigo 3º, da Portaria nº 101, de 04 de setembro de 2018, publicada no DODF
nº 176, de 14 de setembro de 2018, republicada no DODF nº 220, de 20 de novembro
de 2018, resolve:
DESIGNAR JESSE DE JESUS SOUSA, matrícula 283.750-1, Assessor, da Unidade
de Informação Ambiental, para SUBSTITUIR TEREZA CRISTINA ESMERALDO
DE OLIVEIRA, matrícula 68.011-7, ocupante do Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-05, de Chefe, da Unidade de Estratégias de Gestão, da
Subsecretaria de Gestão Ambiental Territorial, da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal, em licenças, férias e demais afastamentos legais do
titular, bem como em caso de vacância do cargo. Processo SEI/GDF nº 04039-
00002430/2024-74.

JULIO CESAR CAMARGO

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, de 11 de dezembro de 2024
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA AGÊNCIA
REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, com base nas atribuições que lhe confere o Art.
28 do Regimento Interno da Adasa, aprovado pela Resolução nº 16, de 17 de
setembro e 2014, alterado pela Resolução nº 01, de 29 de janeiro de 2016; no uso da
competência delegada pelo artigo 1º, Inciso I, da Portaria-Adasa nº 225, de 24 de
outubro de 2024, publicada no DODF nº 206, de 25 de outubro de 2024, página 28
(154657113); e o que consta no Processo SEI nº 00197-00003772/2024-10, resolve:
Art. 1º Designar a servidora ROBERTA NOBRE DE ARAUJO, matrícula n°
278.553-6, como Executora do Contrato nº 25/2024, celebrado entre a Agência
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a
empresa FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA., cujo objeto é a prestação dos
serviços de fornecimento de jornais e revistas por meio de assinaturas eletrônicas
para acesso digital irrestrito aos veículos de comunicação.
Art. 2º Designar a servidora ANA CECÍLIA PARANAGUÁ FRAGA, matrícula
278.317-7, como Executora Substituta do Contrato, nas ausências e impedimentos
legais da titular.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FUSAO NISHIYAMA

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
INSTRUÇÃO Nº 285, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, nos termos da Lei
nº 3.984, de 28 de maio de 2007 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 39.558, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Retificar a Instrução nº 231, de 11 de outubro de 2024, publicada no DODF nº
199, de 16 de outubro de 2024, página 47, que instituiu Grupo de Trabalho para atuar

no tratamento da massa documental do IBRAM, ONDE SE LÊ: "…LAILA SOUZA

MENDES, Matrícula: 0192832-5 (SULAM)…", LEIA-SE: "…SANDRA MARIA

DAMACENA DE CASTRO SANTOS, Matrícula: 1693678-7 (SULAM)…".

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
RÔNEY NEMER
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